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COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ
CNPJ nº 61.082.962/0001-21 - NIRE 41300298459

ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE OUTUBRO DE 2021
1. Data, Hora e Local: Aos vinte e sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às 14:00 horas, 
na sede social da Companhia, situada na Fazenda Jussara, Estrada Jussara s/nº, Sala 01, Zona Rural, 
na cidade de Jussara, estado do Paraná, CEP 87230-000. 2. Convocação e Presença: Os acionistas 
foram devidamente convocados por meio do edital de convocação publicado no “Diário Oficial do 
Paraná - Comércio, Indústria e Serviços” e no jornal “Tribuna de Cianorte”, respectivamente, nos dias 
19, 20 e 21 de outubro de 2021, nos termos do artigo 124 e 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 (“Lei nº 6.404/76”), estando presentes acionistas representando 93,96% do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 
3. Mesa: Dr. Gastão de Souza Mesquita Filho, como Presidente, eleito entre os acionistas presentes, e 
Sr. Antonio Paulo Vaz, como Secretário. 4. Ordem do Dia: Discussão e deliberação acerca (i) da 
homologação do grupamento das ações representativas do capital social da Companhia, nos termos do 
artigo 12 da Lei nº 6.404/76, com o respectivo aumento do capital social da Companhia, em razão da 
subscrição e integralização das frações de ações pelos acionistas que encaminharam documentação 
neste sentido, a fim perfazer a titularidade de uma ação por inteiro, conforme deliberado em sede de 
Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 01 de setembro de 2021, com a alteração 
do art. 5º do Estatuto Social da Companhia; (ii) proposta de aquisição de ações de emissão da própria 
Companhia para manutenção em tesouraria e posterior cancelamento, nos termos do artigo 30, inciso 
I, alínea b), da Lei nº 6.404/76, conforme proposta enviada pela Diretoria da Companhia; e (iii) 
consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Os acionistas presentes, após análise 
e discussão, aprovaram, por unanimidade e sem reservas, (i) a homologação da operação de 
grupamento das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, na 
proporção de 100.000 (cem mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para 1 (uma) ação 
ordinária, nominativa e sem valor nominal, nos termos do art. 12 da Lei nº 6.404/76, deixando o capital 
social da Companhia de ser representado por 407.532.016 (quatrocentos e sete milhões, quinhentos e 
trinta e dois mil e dezesseis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para 4.075 (quatro mil 
e setenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, conforme devidamente aprovado 
em sede de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 01 de setembro de 2021 
(“AGE 01/09/2021”). Conforme deliberado em reunião de Diretoria da Companhia, realizada em 13 de 
outubro de 2021 (“REDIR 13/10/2021”) e, nos termos constantes da AGE 01/09/2021, tendo em vista a 
manifestação de interesse de determinados acionistas em subscrever e integralizar a fração de ação 
necessária para perfazer uma ação inteira de emissão da Companhia, posteriormente ao grupamento, 
devidamente formalizado por meio do envio da documentação correspondente, nos termos aprovados 
no referido conclave, os acionistas aprovam, por unanimidade e sem reservas, o aumento do capital 
social da Companhia, no valor de R$ 1.533.963,87 (um milhão, quinhentos e trinta e três mil, novecentos 
e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos), em moeda corrente nacional, por meio da subscrição 
de quantas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal sejam necessárias para completar as 
frações de ações de titularidade da relação de acionistas que integra o Anexo I à presente ata, com 
valor de emissão de R$ 179.238,24 (cento e setenta e nove mil, duzentos e trinta e oito reais e vinte e 
quatro centavos) por ação, nos termos do art. 170, inciso II, da Lei nº 6.404/76, conforme balancete 
patrimonial especialmente levantado para este fim, encerrado em 31 de julho de 2021 - e cujos boletins 
de subscrição encontram-se arquivados na sede da Companhia. Considerando que determinados 
acionistas optaram por não integralizar, no prazo devido, o valor patrimonial necessário à 
complementação de sua fração, após os ajustes devidos - e considerando o cancelamento das frações 
não subscritas e integralizadas, o capital social da Companhia passará de R$ 346.700.000,00 (trezentos 
e quarenta e seis milhões e setecentos mil reais) para R$ 348.233.963,87 (trezentos e quarenta e oito 
milhões, duzentos e trinta e três mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos), 
representado por 3.992 (três mil, novecentas e noventa e duas) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, de emissão da Companhia. O número de ações emitidas corresponde à soma das 
frações detidas pelos acionistas após a operação de grupamento de ações, acrescido da fração de ação 
subscrita e integralizada individualmente por cada acionista que encaminhou para a Companhia a 
documentação indicada na AGE 01/09/2021 nos 30 (trinta) dias subsequentes à publicação da ata da 
AGE 01/09/2021, cujo prazo se encerrou em 08 de outubro de 2021, qual seja, (a) o boletim de 
subscrição devidamente assinado pelo acionista subscritor, de forma física ou eletrônica e (b) o 
comprovante da transferência bancária do valor correspondente à fração da ação integralizada pelo 
acionista subscritor. Fica ratificado o documento denominado “Anexo II” à Ata de AGE 01/09/2021, que 
serviu de lastro para que os acionistas da Companhia pudessem avaliar detalhadamente (a) a 
quantidade de ações e frações de titularidade de cada acionista após o grupamento de ações, (b) o 
valor da fração necessário para que cada acionista fosse titular de um número inteiro de ações e (c) o 
valor a ser recebido pelos acionistas que não manifestarem interesse na subscrição e integralização 
das frações de ações, que devidamente atualizado (já com as devidas casas decimais ampliadas) 
integra a presente na forma do Anexo II. Em decorrência do aumento do capital social da Companhia, 
decorrente da homologação da operação de grupamento de ações, a redação do Art. 5º do Estatuto 
Social da Companhia passará a vigorar com a seguinte e nova redação: “Capítulo II - Do Capital Social 
e das Ações: Artigo 5º - O capital social é de R$348.233.963,87 (trezentos e quarenta e oito milhões, 
duzentos e trinta e três mil, novecentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos), totalmente 
integralizado, dividido em 3.992 (três mil, novecentas e noventa e duas) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal. Parágrafo Único - As ações são indivisíveis em relação à Companhia e nominativas, 
sendo facultada adoção de forma escritural, mediante prévia deliberação da Diretoria, em conta 
corrente de depósito, mantida em nome de seus titulares junto à instituição financeira indicada pela 
Diretoria, podendo ser cobradas dos acionistas a remuneração de que trata o Parágrafo 3º, do artigo 35 
da Lei 6.404/1976”. Ainda, resolvem os acionistas presentes ratificar a autorização para que a Diretoria 
da Companhia efetue o pagamento do valor patrimonial de R$ 16.468.122,71 (dezesseis milhões, 
quatrocentos e sessenta e oito mil, cento e vinte e dois reais e setenta e um centavos), correspondente 
às frações de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia e de 
titularidade dos acionistas que não encaminharam a documentação no prazo devido, ou que 
manifestaram expressamente o desinteresse pela subscrição e integralização da fração de ação 
correspondente, com o devido cancelamento das frações de ações - posteriormente ao grupamento 
aprovado, estando autorizados os membros da Diretoria a praticar todos os atos necessários para o 
creditamento do valor em questão, conforme relação que integra o Anexo II. Ato contínuo, os acionistas 
presentes deliberam, por unanimidade e sem reservar, aprovar (ii) a aquisição de ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, de titularidade de acionistas interessados, 
para manutenção em tesouraria e posterior cancelamento, sem redução do capital social da Companhia, 
por meio da utilização de saldo de lucros ou reservas da Companhia, nos termos do art. 30, §1º, alínea 
b), da Lei nº 6.404/76, com preço de aquisição correspondente ao valor patrimonial das ações de 
emissão da Companhia, qual seja, de R$ 179.238,24 (cento e setenta e nove mil, duzentos e trinta e 
oito reais e vinte e quatro centavos) por ação, conforme balancete de verificação especialmente 
levantado para este fim, encerrado em 31 de julho de 2021, nos termos da justificativa apresentada pela 
Diretoria e deliberada na REDIR 13/10/2021, sendo que a decisão pelo eventual cancelamento das 
ações adquiridas e mantidas em tesouraria será tomada oportunamente pela Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia, com a consequente alteração do Art. 5º do estatuto social da Companhia. 
Ficam os membros da Diretoria autorizados a contatar os acionistas interessados na alienação das 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia para manutenção em 
tesouraria, nos termos ora deliberados. Os acionistas consignam que aquisição de ações pela 
Companhia está limitada ao valor máximo de R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), e possui prazo 
máximo para aquisição pela Companhia até a realização da próxima Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia; e (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia, para refletir as alterações no valor 
do capital social da Companhia e no número de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de 
emissão da Companhia, nos termos do Anexo III à presente Ata. Resolvem os acionistas autorizar a 
Diretoria da Companhia a praticar todo e qualquer ato necessário para efetivar as deliberações 
consubstanciadas acima. Por fim, autorizam os acionistas, por unanimidade e sem reservas, a lavratura 
da presente ata em forma sumária. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata 
lavrada de forma sumária aos fatos ocorridos, a qual, depois de lida e achada conforme pelos presentes, 
foi assinada pelos membros da mesa. Jussara, 27 de outubro de 2021. Assinam a Ata: Dr. Gastão de 
Souza Mesquita Filho, Presidente; Sr. Antonio Paulo Vaz, Secretário; Caiuá Participações em 
Agronegócios S.A. (pp. Dr. Gastão de Souza Mesquita Filho); GTC Participações Ltda. (Sr. Gastão de 
Souza Mesquita), Sr. Gastão de Souza Mesquita, Sr. Gastão de Souza Mesquita Filho e Sr. Antonio 
Paulo Vaz. Mesa: Presidente - Dr. Gastão de Souza Mesquita Filho; Secretário - Sr. Antonio Paulo Vaz. 
Anexo III - À Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia Melhoramentos Norte do 
Paraná Realizada em 27 de Outubro de 2021. CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL - Capítulo 
I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - A Companhia Melhoramentos Norte do 
Paraná é uma sociedade por ações que reger-se-á pelo presente estatuto social e pelas disposições 
legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade 
de Jussara, Estado do Paraná, na Fazenda Jussara, Estrada Jussara s/nº, Sala 01, Zona Rural, CEP 
87230-000, onde funcionará seu escritório administrativo, podendo, por deliberação da Diretoria, 
respeitadas as prescrições e normas legais, abrir ou fechar, em qualquer parte do território nacional e 
internacional, filiais, subsidiárias, agências, armazéns, sucursais, escritórios ou quaisquer outras 
dependências. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto (a) a exploração agrícola e industrial da cana-
de-açúcar e de outras espécies vegetais, em especial a produção e comercialização de etanol, açúcar 
e seus subprodutos; (b) a agricultura e pecuária; (c) a produção e comercialização de mudas e 
sementes; (d) a indústria, comércio e exportação dos produtos explorados pela Companhia, podendo 
exportá-los e importar bens e insumos para seu uso e consumo próprio; (e) a produção e comercialização 
de energia elétrica; (f) o comércio de imóveis urbanos e rurais; e (g) a participação, na qualidade de 
sócia ou acionista, em outras empresas. Parágrafo Único: A Companhia poderá explorar outros ramos 
que tenham afinidade com o objeto expresso no art. 3º. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia 
é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações - Artigo 5º - O capital social é de 
R$348.233.963,87 (trezentos e quarenta e oito milhões, duzentos e trinta e três mil, novecentos e 
sessenta e três reais, oitenta e sete centavos), totalmente integralizado, dividido em 3.992 (três mil, 
novecentas e noventa e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Único - As 
ações são indivisíveis em relação à Companhia e nominativas, sendo facultada adoção de forma 
escritural, mediante prévia deliberação da Diretoria, em conta corrente de depósito, mantida em nome 
de seus titulares junto à instituição financeira indicada pela Diretoria, podendo ser cobradas dos 
acionistas a remuneração de que trata o Parágrafo 3º, do artigo 35 da Lei 6.404/1976. Artigo 6º - Cada 
ação ordinária nominativa dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo III - 
Da Assembleia Geral - Artigo 7º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 
(quatro) meses seguintes ao término do exercício social e extraordinariamente nos casos legais, 
guardados os preceitos de direito nas respectivas convocações. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral será 
convocada pela Diretoria da Companhia, mediante anúncio assinado por 02 (dois) Diretores, nos 
termos do artigo 124 da Lei 6.404/1976. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral será instalada pelo Diretor 
Presidente, sendo que, no caso de sua ausência, poderá ser instalada por outro Diretor. Parágrafo 3º 
- Os acionistas escolherão, por maioria de votos, dentre os presentes, acionista ou não, o Presidente da 
Assembleia, cabendo a este a designação de um Secretário para secretariar os trabalhos. Parágrafo 4º 

- Somente serão admitidos a votar os acionistas cujas ações tenham sido transferidas e registradas no 
livro próprio da Companhia até as 17:00 horas do dia útil imediatamente anterior à realização da 
Assembleia. Capítulo IV - Da Diretoria - Artigo 8º - A Companhia será administrada por uma Diretoria 
composta de até 03 (três) membros, sendo designado 01 (um) Diretor Presidente e os demais Diretores 
sem designação específica, eleitos pela Assembleia Geral, com prazo de gestão de 03 (três) anos, 
permitida a reeleição, devendo sua remuneração global ser deliberada em Assembleia Geral. Todos os 
membros da Diretoria deverão ter residência no País. Parágrafo 1º - Os membros da Diretoria ficam 
dispensados de prestar caução como garantia de sua gestão. Parágrafo 2º - Em caso de ausência ou 
impedimento de qualquer Diretor, bem como, vagando tal cargo, a Diretoria designará um substituto 
para completar o mandato do substituído. Artigo 9º - A investidura no cargo dar-se-á por termo lavrado 
no “Livro de Atas de Reuniões de Diretoria”, assinado pelos respectivos Diretores nos 30 (trinta) dias 
após a eleição/designação. Artigo 10º - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, por convocação 
de qualquer dos Diretores, sendo as convocações realizadas por carta e/ou telegrama e/ou correio 
eletrônico e/ou fac-símile, com pelo menos 03 (três) dias de antecedência. Parágrafo 1º - O quorum 
para a instalação da reunião será de no mínimo 02 (dois) Diretores, sendo as deliberações tomadas por 
maioria de votos. No caso de empate, o Diretor Presidente terá um voto adicional. Parágrafo 2º - As 
reuniões de Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente, sendo que, no caso de sua ausência, 
poderá ser presidida por outro Diretor. Parágrafo 3º - Das reuniões de Diretoria será lavrada ata, em 
livro próprio que será mantido na sede da Companhia. Artigo 11º - Compete à Diretoria: a) fixar a 
orientação geral dos negócios da Companhia; b) dirigir e superintender todos os negócios sociais e 
praticar todos os atos necessários ao regular funcionamento da Companhia; c) administrar a Companhia 
e assumir quaisquer obrigações; d) convocar a Assembleia Geral; e) escolher e destituir, se necessário, 
auditores independentes; f) representar ativa e passivamente a Companhia, incumbindo-lhe executar e 
fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações tomadas pela Assembleia Geral, nos 
limites estabelecidos pelo presente Estatuto; g) representar a Companhia em Juízo ou fora dele e em 
suas relações com terceiros, indicando Diretor(es) ou representante(s) para esta função, nomeando e 
constituindo procuradores, em nome da Companhia, devendo ser especificados no instrumento de 
mandato, os atos ou operações que os procuradores poderão praticar e a duração do mandato que, no 
caso de mandato judicial, poderá ser por tempo indeterminado; h) cuidar para que os negócios sociais 
sejam conduzidos com probidade de modo a preservar o bom nome da Companhia; i) autorizar a 
concessão de qualquer modalidade de doação, contribuição ou auxílio, independentemente do 
beneficiário; j) manifestar-se sobre o relatório da administração, bem como as demonstrações 
financeiras, propondo à assembleia geral a destinação dos lucros e constituição de reservas; k) 
deliberar e apresentar proposta à Assembleia Geral para pagamento de dividendos e/ou juros de capital 
próprio; l) autorizar empréstimos para empresas coligadas, controladas ou controladoras, diretas ou 
indiretas; m) deliberar e apresentar proposta à Assembleia Geral para aquisição de ações da própria 
Companhia; n) deliberar e apresentar à Assembleia Geral proposta objetivando aumento ou redução do 
capital social, grupamento, bonificação ou desdobramento de suas ações, operações de fusão, 
incorporação ou cisão e reformas estatutárias da Companhia; o) deliberar sobre quaisquer planos e 
projetos para a expansão ou redução das atividades da Companhia ou de suas unidades operacionais; 
p) solicitar ao Conselho Consultivo parecer sobre questões de relevante interesse social; e q) designar 
representantes da Companhia para representá-la nas assembleias das companhias coligadas ou 
controladas. Artigo 12º - A Diretoria, representada por 02 (dois) Diretores em conjunto, tem amplos 
poderes de administração e gestão dos negócios sociais, competindo-lhe a prática de todos os atos e a 
realização das operações que se relacionarem com o objeto social da Companhia. Parágrafo Único - É 
vedado aos Diretores prestar garantias reais ou pessoais em nome da Companhia a assuntos que não 
se relacionarem diretamente aos interesses sociais, excetuando-se as hipóteses dispostas no item (i) 
do Artigo 11. Artigo 13º - Os atos abaixo listados deverão ser praticados por pelo menos 2 (dois) 
Diretores em conjunto, sendo um deles, necessariamente, o Diretor Presidente: a) a alienação de bens 
do ativo não circulante e a constituição de ônus reais sobre bens móveis ou imóveis da Companhia; b) a 
prestação de fiança, aval ou outra garantia, mesmo real, para companhias ou empresas controladoras, 
controladas, coligadas ou pertencentes ao mesmo Grupo Econômico, bem como em negócios ou 
operações de interesse da Companhia; e c) a doação de terrenos ou prédios a pessoas de direito 
público, autarquias, entidades que se dediquem a obras educacionais ou de interesse coletivo, e fixar 
as condições em que será feita essa doação. Artigo 14º - A Companhia poderá, também, ser 
validamente representada por procuradores, sempre em conjunto de 02 (dois), com poderes específicos, 
ou por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador. Para fins judiciais, a Companhia poderá ser 
representada por 01 (um) procurador. Parágrafo 1º - Os procuradores deverão ser devidamente 
nomeados por instrumento particular ou público firmado por 02 (dois) Diretores, sendo um deles 
necessariamente o Diretor Presidente. Exceto quando para fins judiciais, as procurações terão prazo 
limitado de validade e conferirão poderes específicos. Parágrafo 2º - Para a prática de ato especial e 
determinado, a Diretoria poderá atribuir a qualquer 01 (um) dos Diretores ou a 01 (um) procurador a 
faculdade de representá-la isoladamente. Capítulo V - Do Conselho Consultivo - Artigo 15º - A 
Companhia poderá ter um Conselho Consultivo composto de até 03 (três) membros, acionistas ou não, 
eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 03 (três) anos, admitida a reeleição. Parágrafo 
único - Os membros do Conselho Consultivo receberão os honorários fixados pela Assembleia Geral. 
Artigo 16º - O Conselho Consultivo reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos uma vez ao ano e, 
extraordinariamente, sempre que convocado por quaisquer dos Diretores. Parágrafo 1º - O Conselho 
Consultivo reunir-se-á sempre que necessário, por convocação de qualquer dos Diretores, sendo as 
convocações realizadas por carta e/ou telegrama e/ou correio eletrônico e/ou fac-símile, com pelo 
menos 03 (três) dias de antecedência. Parágrafo 2º - Das deliberações tomadas pelo Conselho 
Consultivo lavrar-se-á ata em livro próprio, que será assinada por todos os presentes. Artigo 17º - 
Compete ao Conselho Consultivo: a) recomendar à Diretoria medidas para a preservação e 
desenvolvimento das atividades e negócios da Companhia; e b) manifestar-se sobre as questões que 
lhe forem submetidas pela Diretoria. Capítulo VI - Do Conselho Fiscal - Artigo 18º - A Companhia terá 
um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros e suplentes em igual número, acionistas ou não, 
que terá seu funcionamento nos exercícios sociais em que for devidamente instalado, nos termos do 
artigo 161 da Lei 6.404/1976. Artigo 19º - O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, terá seus 
membros substituídos nos respectivos impedimentos, faltas ou em caso de vaga nos cargos 
correspondentes, pelos suplentes e os honorários dos membros efetivos serão fixados pela Assembleia 
Geral que os eleger. Artigo 20º - A investidura dos membros do Conselho Fiscal dar-se-á por termo 
lavrado no “Livro de Atas de Reuniões e Pareceres do Conselho Fiscal”, a ser assinado nos 30 (trinta) 
dias seguintes à sua eleição. Capítulo VII - Do Exercício Social, Balanço, Lucros e sua Aplicação - 
Artigo 21º - O exercício social da Companhia inicia-se em 01 de abril de cada ano, encerrando-se em 
31 de março do ano seguinte e os resultados serão apurados em balanço realizado no último dia do 
exercício social, de conformidade com as prescrições legais. Artigo 22º - O lucro líquido anual, apurado 
na forma da lei, terá as seguintes destinações, na ordem de sua enunciação: a) fundo de reserva legal 
nos termos do artigo 193 da Lei 6.404/1976; b) fundo de reserva para contingências nos termos do 
artigo 195 da Lei 6.404/1976; e c) provisão para dividendos aos acionistas, em porcentagem não inferior 
a 25% do lucro líquido, ajustado na forma do artigo 202 da Lei 6.404/1976. Parágrafo 1º - Poderá a 
Diretoria autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, 
podendo o valor correspondente a juros pagos ou creditados ser imputado ao dividendo mínimo 
obrigatório. Parágrafo 2º - No exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado nos 
termos do item (c) acima, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral 
poderá, por proposta dos órgãos da administração, destinar o excesso à constituição de reserva de 
lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei 4.404/76. Parágrafo 3º - A Assembleia 
Geral, após: (i) constituição da reserva legal e da reserva de contingências; (ii) pagamento do dividendo 
obrigatório; (iii) constituição da reserva de lucros a realizar, prevista no artigo 197 da Lei 6.404/1976, 
com a redação dada pela Lei 10.303/2001 e Lei 11.638/2007; e (iv) as retenções de lucro vinculadas a 
orçamentos de capital, poderá aprovar a destinação de 100% (cem por cento) do saldo remanescente 
do lucro líquido do exercício para a constituição de uma Reserva Estatutária Operacional, que 
obedecerá às seguintes regras: a) sua constituição não prejudicará o direito dos acionistas em receber 
o pagamento do dividendo obrigatório; b) seu saldo, não poderá ultrapassar a 90% (noventa por cento) 
do capital social; c) a reserva tem por finalidade assegurar investimentos em bens do ativo permanente, 
ou acréscimos do capital de giro, inclusive através de amortização das dívidas da Companhia, 
independentemente das retenções de lucro vinculadas a orçamento de capital; e d) o saldo da reserva 
de lucros prevista neste artigo poderá, por deliberação da Assembleia Geral, ser utilizado: (i) na 
absorção de prejuízos, sempre que necessário; (ii) na distribuição de dividendos; (iii) nas operações de 
resgate, reembolso ou compra de ações, autorizadas por lei; ou (iv) na incorporação ao capital social, 
inclusive mediante bonificações em ações novas. Parágrafo 4º - Os dividendos atribuídos aos acionistas 
serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for 
determinado pela Assembleia Geral, e se não reclamados dentro de 03 (três) anos contados da 
publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Parágrafo 5º - 
O dividendo previsto no item (c) do “caput” deste artigo não será obrigatório no exercício social em que 
a Diretoria informar à Assembleia Geral ser ele incompatível com a situação financeira da Companhia, 
mas os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se 
não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos, logo 
que o permitir a situação financeira da Companhia. Artigo 23º - Sempre “ad referendum” da Assembleia 
Geral Ordinária, que se realizar subsequente, a Diretoria poderá determinar o levantamento de 
balancete mensal, trimestral ou semestral, antecipando o pagamento de dividendos aos acionistas, 
baseado no balancete levantado na época, observadas as disposições legais. Capítulo VIII - Da 
Liquidação da Companhia - Artigo 24º - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em 
lei, observadas as normas legais pertinentes. Parágrafo Único - Compete à Assembleia Geral, 
convocada e instalada com observância das formalidades legais, estabelecer o modo de liquidação, 
nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deve funcionar durante o período de liquidação. O 
Conselho Fiscal durante a liquidação somente funcionará a pedido de acionistas. Capítulo IX - Das 
Disposições Finais - Artigo 25º - Os casos omissos e as hipóteses não previstas neste Estatuto 
reger-se-ão pelas disposições legais em vigor. Capítulo X - Da Solução de Controvérsias - Artigo 26º 
- Qualquer controvérsia oriunda ou relacionada a este Estatuto será resolvida por arbitragem, a ser 
submetida à Câmara de Mediação e Arbitragem de São Paulo (CIESP), de acordo com o seu 
Regulamento. A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português, sendo vedado o julgamento por 
equidade. A arbitragem será constituída por 03 (três) árbitros, cuja sistemática de indicação seguirá o 
previsto no Regimento da Câmara eleita, com exceção à indicação do terceiro árbitro, que presidirá a 
arbitragem, o qual deverá ser indicado pelos árbitros indicados pelos acionistas. As acionistas arcarão 
com os custos e honorários dos seus respectivos advogados, os quais serão, ao final, rateados e 
suportados entres as partes na proporção do êxito de seus pedidos, na forma que vier a ser definida 
pelos árbitros em sentença. Mesa: Presidente - Dr. Gastão de Souza Mesquita Filho; Secretário - Sr. 
Antonio Paulo Vaz. Visto do Advogado: Dr. Gastão de Souza Mesquita Filho - OAB/SP nº 195.333. 
JUCEPAR: Certifico o Registro em 28/10/2021 sob o nº 20217325629. Protocolo: 217325629 de 
28/10/2021. NIRE 41300298459. Companhia Melhoramentos Norte do Paraná. Sebastião Mota - 
Secretário-Geral.
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Sejam fortes e 
corajosos. Não 
tenham medo 
nem fiquem 
apavorados por 
causa delas, pois 
o Senhor, o seu 
Deus, vai com 
vocês; nunca os 
deixará, nunca os 
abandonará”.
Deuteronômio 31:6   
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VENHA CONFERIR!

CASA
Vende-se Imó-
vel em alvena-
ria Rua Vereador 
Ozano Praxedes 
858 Jussara/Pr.  
Contato Fone: 
(44) 99749-3694

VENDO
Terreno 360m2 
no Residencial 
Belas Artes Rua 
M o n te i ro  Lo-
bato Fone: (44) 
99935-8133 fa-
lar com Jaime

VENDE-SE
Vendo barracão 
para ser demo-
lido. Tratar pelo 
fone: (44) 3629-
2039

CASA 
Vende-se imóvel 
com nove peças 
em alvenaria na 
Rua Vereador 
Ozano Praxeses, 
858, Conjunto 
Ana Laura II - 
Jussara-PR. Fone: 
(44)99749-3694.www. .com.brtribunadecianorte

ACESSE E ANUNCIE NO PORTAL DE NOTÍCIAS COM O
MAIOR NÚMERO DE ACESSOS DE TODA A REGIÃO


